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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº           /2022
INCLUI SEÇÃO X, NO CAPÍTULO III, DO TÍTULO IV; E O INCISO XII NO ARTIGO 113 DA RESOLUÇÃO 1879/2009; QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 1645/1992, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, delibera e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º
- Fica incluído o Inciso XII do artigo 113 da Resolução 1879/2009 que dispõe sobre a revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macaé instituído pela Resolução nº 1645/1992, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 113 – [...] XII – Anteprojetos de Lei [...]

Art. 2º - Fica incluída a Seção X, no Capítulo III, do Título IV da Resolução 1879/2009 que dispõe sobre a revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macaé instituído pela Resolução nº 1645/1992, com a seguinte redação:

SEÇÃO X

DOS ANTEPROJETOS DE LEI 

Art. 144-A – Anteprojeto de Lei é a proposição que conterá em seu escopo todas as características técnicas do Projeto de Lei, a ser proposta pelo Poder Legislativo, de iniciativa individual ou coletiva de seus Edis que, uma vez aprovada será encaminhada ao Poder Executivo para estudo de viabilidade, aprimoramento e formalização de Projeto de Lei.
§ 1º - Os Anteprojetos só deverão ser propostos em matérias que sejam de exclusiva iniciativa do Chefe do Poder Executivo;

§ 2º - Aprovados, os Anteprojetos seguem ao Poder Executivo com a mesma tramitação das Indicações e Requerimentos, não implicando apreciação formal, interposição de veto ou sanção;

§ 3º - Os Anteprojetos, uma vez aprovados, não submetem o Poder Executivo a conversão do mesmo em de Projeto de Lei;
§ 4º - Ao converter o Anteprojeto, na íntegra, parcial ou aprimorado, em Projeto de Lei, caso aprovado, será incluído na sua autoria o (s) autor (es) do Anteprojeto;
§ 5º - Após discutido, o anteprojeto será submetido a votação nominal.

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,     de                          de 2022
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_______________________________________________

Amaro Luiz Alves da Silva 
___________________________________________________

Nilton César Pereira Moreira 

_______________________________________________________

Paulo Paes

___________________________________________________________

George Jardim

____________________________________________________________

Tico Jardim

___________________________________________________________

José Prestes

Justificativa: 

A presente modalidade proposta visa proporcionar ao Legislador a oportunidade de formalizar propostas, sem o risco da inconstitucionalidade pelo vício de iniciativa. Temos sido instados a votar projetos que, embora de relevante valor social, pairam sobre a égide da inconstitucionalidade. Não raro esta casa tem sido submetida a revisão de Projetos de Lei aprovados pelo plenário que retornam, vetados pelo Poder Executivo, devidamente fundamentados.
Por óbvio no dever que guardiões da constituição, devidamente assumido através de juramento público, é por demais sofrível ver projetos de grande relevância terem que, por questões legais, serem estancados e arquivados.
Assim, ao propormos a criação do Anteprojeto de Lei, temos a oportunidade de encaminharmos ao Chefe do Poder Executivo uma proposta robusta e útil, oportunizando-o a reflexão e a viabilização dos mesmos, dentro da legalidade. 

Isto posto submeto o presente aos meus pares, esperando a aprovação do mesmo para que surtam seus efeitos e benefícios. 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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